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DiÁRiA
.

poRtARiA Nº 685/2016-GAB/sEmAs DE 13 DE ABRil DE 
2016
obJetivo: realizareM vistoria técNica Para 
liceNciaMeNto aMbieNtal eM eMPreeNdiMeNto Nos 
MuNciPÍos citados
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 734/1992, LEI 5.810/1994, 
ART.145 A 149 E ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01/2008-AGE/
Pa. Prazo Para eNtrega de relatÓrios de viageM: 05 
(CINCO) DIAS APÓS RETORNO DE VIAGEM.
ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO: SANTARÉM/PA, ORIXIMA/PA, JURUTI/PA E ÓBIDOS/
Pa.
PERIODO: 18/04 A 22/04/2016 - (04 e ½) DIÁRIAS
servidores:
- 57203616/2- JOSE AUGUSTO BARROSO DE NAZARE 
-(ENGENHEIRO FLORESTAL)
- 723398/1 - PAULO SERGIO ALTIERI DOS SANTOS - (TECNICO 
EM GESTAO DE INFRAESTRUTURA)
ordeNador: claudio Jorge da costa liMa

protocolo 950552

poRtARiA Nº 687/2016-GAB/sEmAs DE 13 DE ABRil DE 
2016
obJetivo: ParticiPar do seMiNário de forMação do 
coMitê de bacias Hidrográficas eM defesa dos rios 
taPaJÓs e aMazoNas.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 734/1992, LEI 5.810/1994, 
ART.145 A 149 E ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01/2008-AGE/
Pa. Prazo Para eNtrega de relatÓrios de viageM: 05 
(CINCO) DIAS APÓS RETORNO DE VIAGEM.
ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO: SANTARÉM/PA
PERIODO: 17/04 A 18/04/2016 - (01 E ½) DIÁRIA
servidores:
- 54193420/3-EDSON BEZERRA POJO- (TECNICO EM GESTAO 
PUBLICA/COORDENADOR)
ordeNador: claudio Jorge da costa liMa

protocolo 950568

poRtARiA Nº 686/2016-GAB/sEmAs DE 13 DE ABRil DE 
2016
obJetivo: realizareM vistorias técNicas eM 
eMPreeNdiMeNtos localizados Nos MuNicÍPios.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 734/1992, LEI 5.810/1994, 
ART.145 A 149 E ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01/2008-AGE/
Pa. Prazo Para eNtrega de relatÓrios de viageM: 05 
(CINCO) DIAS APÓS RETORNO DE VIAGEM.
ORIGEM: BELÉM/PA 
DESTINO: SANTARÉM/PA, ALENQUER/PA  E ÓBIDOS/PA.
PERIODO: 20/04 A 29/04/2016 - (09 e ½) DIÁRIAS
servidores:
- 57192276/2 - DANIEL SOUZA SANTOS - (ENGENHEIRO 
FLORESTAL)
- 5903089/ 2 - LEONARDO NASCIMENTO DOS SANTOS JUNIOR 
- (ENGENHEIRO FLORESTAL)
ordeNador: claudio Jorge da costa liMa

protocolo 950583

poRtARiA Nº 690/2016-GAB/sEmAs DE 13 DE ABRil DE 
2016
obJetivo: ParticiPar de reuNião coM o ibaMa.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 734/1992, LEI 5.810/1994, 
ART.145 A 149 E ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01/2008-AGE/
Pa. Prazo Para eNtrega de relatÓrios de viageM: 05 
(CINCO) DIAS APÓS RETORNO DE VIAGEM.
ORIGEM: BELÉM/PA 
DESTINO: BRASÍLIA/DF.
PERIODO: 15/04/2016 - (½) DIÁRIA.
servidor:
- 55586197/1- GABRIELA MONICE ARRUDA RODRIGUES- 
(DIRETOR)
ordeNador: claudio Jorge da costa liMa

protocolo 950811

poRtARiA Nº 689/2016-GAB/sEmAs DE 13 DE ABRil DE 
2016
obJetivo: ParticiPar de reuNião coM o ibaMa.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 734/1992, LEI 5.810/1994, 
ART.145 A 149 E ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01/2008-AGE/
Pa. Prazo Para eNtrega de relatÓrios de viageM: 05 
(CINCO) DIAS APÓS RETORNO DE VIAGEM.
ORIGEM: BELÉM/PA 
DESTINO: BRASÍLIA/DF.
PERIODO: 15/04/2016 - (½) DIÁRIA.
servidor:
- 8001245/2- CASSIO CABRAL RODRIGUES- (DIRETOR)
ordeNador: claudio Jorge da costa liMa

protocolo 950813
poRtARiA Nº 688/2016-GAB/sEmAs DE 13 DE ABRil DE 
2016
obJetivo: realizar vistoria técNica eM eMPreeNdiMeNtos 
Nos MuNiciPios citados.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 734/1992, LEI 5.810/1994, 
ART.145 A 149 E ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01/2008-AGE/
Pa. Prazo Para eNtrega de relatÓrios de viageM: 05 
(CINCO) DIAS APÓS RETORNO DE VIAGEM.
ORIGEM: BELÉM/PA 
DESTINO: ANANINDEUA/PA, BENEVIDES/PA E SANTA BÁRBARA/
Pa.
PERIODO: 18/04, 19/04 E 20/04/2016 - (01 e ½) DIÁRIAS.
servidores:
- 5146526/1- SANDRA MARIA ARAUJO- (ENGENHEIRO 
FLORESTAL)
- 5924080/1- ANA CLAUDIA ALVES BARATA-(ENGENHEIRO 
AGRONOMO)
- 57193748/1- JOSE LUCIANO SANTOS RODRIGUES-
(MOTORISTA)
ordeNador: claudio Jorge da costa liMa

protocolo 950816

.

.

fÉRiAs
.

poRtARiA Nº 00665/2016-DGAf/GAB/sEmAs
beléM, 11 de abril de 2016
RAQUEL SEABRA SIMÕES DE OLIVEIRA, Diretora de Gestão 
Administrativa e Financeira, no uso de suas atribuições;
CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Lei nº 5.810 de 
24.01.1994;
resolve :
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares as servidoras 
abaixo:

 NoMe Matricula exercicio PerÍodo

Kaila fraNco 
gaMa

5903151/1 2014/2015 11/04/2016 A 
10/05/2016

tHaYaNa 
araúJo 

guiMarães

5889138/1 2015/2016  25/04/2016 A 
24/05/2016

registre-se, PubliQue-se e cuMPra-se.
RAQuEl sEABRA simÕEs DE olivEiRA

Diretora de Gestão Administrativa e Financeira/SEMAS
protocolo 950338

.

.

EDitAl DE NotificAção
.

NotificAção Nº.: 83567/GEpAf/coGEf/DGfloR/
sAGRA/2016 

á
fazeNda alvorada
End: Rodovia PA 256, estrada da Pará Pigmentos, Zona Rural.
CEP: 68.637-970 Ipixuna do Pará - PA
Em atenção ao documento n° 18341/2015, o qual faz alusão ao 
processo protocolado nesta Secretaria, sob o n°. 18771/2010 
em 16/07/2010, tenho a tecer as seguintes considerações:
•O documento acima descrito solicita renovação da Licença 
de Atividade Rural - LAR n° 1513/2010, protocolado em 
26/06/2015, assim:
- Considerando que no Ofício n° 669/2012- GABIN/SUPES/
IBAMA/PA, dentre outras, que “... seja negado qualquer 

licenciamento ambiental na reserva legal da fazenda Alvorada, 
exceto o reflorestamento do passivo de reserva legal..”
- Considerando a Nota Técnica n° 2647/GEPAF/COGEF/
DGFLOR/2012, a qual preza pela SUSPENSÃO da AUTEF nº 
1426/2010 e LAR n° 1513/2010, além da manutenção do 
bloqueio do CEPROF n° 3909.
- Considerando que através da Notificação n° 39396/GEPAF/
COGEF/DGFLOR/2012, O detentor toma ciência em 17/09/2012 
da suspensão do CEPROF e do PMFS aprovado em seu nome.
•O interessado tem o prazo de 30 dias a contar da ciência do 
mesmo, para protocolar documento com possível sanação de 
pendência quanto aos fatos anteriormente narrados, os quais 
serão encaminhados à Consultoria jurídica - CONJUR desta 
Secretaria, para análise.
•Em não havendo resposta por parte do interessado o processo 
será novamente ARQUIVADO.

protocolo 950566

.

.

outRAs mAtÉRiAs
.

poRtARiA Nº 00671/2016-DGAf/GAB/sEmAs
beléM, 12 de abril de 2016.
A Diretora de Gestão Administrativa e Financeira, no uso de suas 
atribuições conferidas em lei;
CONSIDERANDO o disposto no art. 85, da Lei nº. 5810, de 
24.01.1994;
CONSIDERANDO o Laudo Médico nº 2110/2016 e Doc. 
9164/2016;
resolve:
i - conceder 15 (quinze) dias de Licença Assistência ao 
servidor cHARlEs lopEs DE olivEiRA, matrícula 57214701/ 
1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Agropecuária, 
lotado no Núcleo Regional de Gestão e Regularidade Ambiental, 
no período de 22/01/2016 a 05/02/2016.
ii - Determinar à Coordenadoria de Gestão de Pessoal - CGP, 
que através do setor competente, tome as devidas providências 
ao fiel cumprimento do presente Ato.

REGistRE-sE, puBliQuE-sE E cumpRA-sE.
RAQuEl sEABRA simÕEs DE olivEiRA

Diretora de Gestão Administrativa e Financeira
protocolo 950550

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

ApostilAmENto
.

pRocEsso N° 2012/509835

2º ApostilAmENto Ao coNtRAto DE coNcEssão 
floREstAl DA umf i floREstA EstADuAl Do pARu

Pela presente e com fulcro no § 8º do art. 65 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e respectivas atualizações, 
o iNstituto de deseNvolviMeNto florestal e da 
biodiversidade do estado do Pará - ideflor-bio, 
entidade de direito público, constituída sob a forma de autarquia, 
nos termos da Lei n° 6.963, de 16 de abril de 2007, com sede 
na Av. João Paulo II s/n - Parque Ambiental do Utinga - Belém/
PA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.780.663/0001-88, neste ato 
representado por seu Presidente, THIAGO VALENTE NOVAES, 
portador da Carteira de Identidade nº 3077163 2° via, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 803.813.672-15, designado pelo Decreto 
s/n, publicado no Diário Oficial do Estado de n° 32.798 de 01 de 
janeiro de 2015, REGISTRA que:
(1) ficam alterados os preços expressos no Contrato 
de Concessão, celebrado no dia 26 de outubro de 2012, com 
extrato publicado no Diário Oficial do Estado  (DOE) n° 32270 
de 30 de outubro de 2012, com a empresa CEMAL COMÉRCIO 
ECOLÓGICO DE MADEIRAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.036.051/0001-50, com sede à Margem direita do Rio Paru, 
s/n, Zona Rural - Almeirim/PA, CEP 68.230-000, conforme 
Cláusula 8a do Contrato.
(2) os preços aqui apresentados ficam reajustados em 
4,5% (quatro e meio por cento) referente a meta de inflação 
definida pelo COPOM, no lugar do IPCA acumulado de Junho de 
2015 a Maio de 2016, Tabela 1;


